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REGULACIÓN POR RESULTADOS Y RECONFIGURACIONES EN ARREGLOS INSTITUCIONALES 
DIRIGIDOS AL GOBIERNO DEMOCRÁTICO DE LA EDUCACIÓN 

 
RESUMEN: El trabajo tiene por objetivo analizar, en el contexto de una creciente implantación de 
medidas de rendición de cuentas en la educación básica identificadas con políticas de regulación por 
resultados, posibles reconfiguraciones de arreglos institucionales destinados a responder por el 
gobierno democrático de la educación pública, en términos de participación y control social. Basado en 
investigación documental, el proceso de investigación, incidente en dos capitales brasileñas 
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organizados da sociedade civil, portanto, na perspectiva de controle social, a fim de que esses setores, 
ao participarem da formulação de planos, programas e projetos, procedam o acompanhamento das 
execuções e atuam na definição da alocação de recursos, com vistas ao atendimento dos interesses da 
coletividade (CORREIA, 2008). Conforme Stotz (2008), uma definição de participação social requer 
considerar a multiplicidade de ações desenvolvidas por diferentes forças sociais com vistas a influenciar 
o desenho, execução e avaliação de políticas públicas. 

Ao certo, uma perspectiva de controle social que não dependa apenas da existência formal 
de instâncias afins, também passa por outros temas, a exemplo da questão da representação 
(GUIZARDI, 2009). Todavia, o que queremos ressaltar, no presente debate, é mesmo a circunstância 
em que um projeto de democratização, que visou à construção de uma sociedade mais justa e 
igualitária, disputa posição, na atualidade, com perspectivas que fomentam o apassivamento da própria 
democracia, com refuncionalização de seus instrumentos políticos, tornados pilares de novos 
consensos, aparentemente representativos de todos os segmentos sociais (SHIROMA, 2009). 

Portanto, a indagação acerca das repercussões da mencionada fórmula na gestão 
democrática da educação pública, em face de possíveis reconfigurações em arranjos institucionais 
destinados à promoção da participação e do controle social, constitui a razão do presente estudo, com 
o qual também vislumbramos contribuir para o debate sobre “limites do alcance da luta pela 
democracia, dentro dos aparelhos do Estado capitalista.” (TEIXEIRA, 2007, p. 161). 

A delimitação na esfera municipal visa considerar a tensão que se estabelece entre uma 
pluralidade de contextos e a circunstância do envolvimento dessa esfera em uma malha ampliada de 
políticas de regulação pelos resultados. Também, a sua recente projeção política e incumbência de 
organizar o sistema de ensino próprio e, no interior deste, a regulamentação da gestão democrática do 
ensino público. Assim, o objetivo do trabalho é analisar, no contexto de uma crescente implantação de 
medidas de accountability na educação básica identificadas com políticas de regulação por resultados, 
possíveis reconfigurações de arranjos institucionais destinados a responder pelo governo democrático 
da educação pública, em termos de participação e controle social. O campo empírico compreende duas 
capitais brasileiras: Fortaleza (CE) e Palmas (TO).5 

O processo investigativo consistiu em pesquisa documental,6 compreendendo o 
documento como expressão e resultado “de uma combinação de intencionalidades, valores e discursos, 
[que] são constituídos e constituintes do momento histórico.” (EVANGELISTA, 2012, p. 63). 
Conforme explicitado na próxima seção do trabalho, os documentos alvos foram: legislação; 
documentos técnicos; notícias; matérias; informes; e outras publicações. 

Uma primeira etapa da pesquisa visou à consulta ao site dos governos das capitais, a fim de 
que fossem levantados documentos relacionados a diretrizes e condições para o governo democrático 
da educação e consentâneos a bases referenciais para medidas e/ou sistema de accountability na educação 
básica. Para o enfoque do governo democrático da educação básica pública, o período referencial foi a 
partir dos anos de 1990, haja vista a vigência da atual Constituição Federal, a aprovação das Leis 
Orgânicas municipais e das leis de institucionalização dos sistemas municipais de ensino. Relativamente 
às medidas e/ou sistema de accountability, foram considerados documentos datados a partir de 2000.  

A segunda etapa da pesquisa serviu ao exame dos documentos coligidos, a fim de, por um 
lado, possibilitar a sistematização de diretrizes e condições para o governo democrático da educação 
básica pública no município, tendo por referência a participação e o controle social, e apontar 
características de mudanças introduzidas em arranjos institucionais formalmente identificados com o 
governo democrático; e, por outro, identificar características de medidas e/ou sistema de accountability 
na educação básica. A terceira e última consistiu na análise crítico-compreensiva de aspectos da 
participação e do controle social, tendo em vista reconfigurações dos arranjos institucionais 
endereçados ao governo democrático da educação ao longo do período, em suas possíveis relações 
com a adoção de medidas de accountability identificadas com políticas de regulação por resultados.  

                                                 
5 O projeto conta com o apoio do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq) e envolve 

outras três capitais brasileiras, além das enfocadas neste trabalho. 
6 Projeto dispensado do registro e avaliação pelo sistema CEP/CONEP, nos termos do inciso VI, do art. 1º da Resolução n. 

510, de 7 de abril de 2016. 
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Na próxima seção são apresentados os achados, considerando a averiguação de elementos 
indicativos de tensões sobre o governo democrático da educação, ante a repercussão de medidas de 
accountability educacional impulsionadas por políticas de regulação por resultados em voga no Brasil. Por 
fim, na última seção tecemos considerações sobre possíveis efeitos das reconfigurações nos arranjos 
institucionais destinados ao governo democrático da educação pública, em termos de condições de 
participação e controle social. 

 
(RE)ARRANJOS INSTITUCIONAIS EM DUAS CAPITAIS BRASILEIRAS: TENSÕES NO 
GOVERNO DEMOCRÁTICO DA EDUCAÇÃO PÚBLICA? 

 
Para a averiguação de elementos indicativos de tensões sobre o governo democrático da 

educação, considerando reconfigurações de arranjos em espaços institucionais de participação e 
controle social, repercutidas por medidas de accountability impulsionadas pelas políticas de regulação por 
resultados, foram definidas sete unidades de análise identificadas com o escopo desses dois planos, 
conforme a Figura 1: 

 
Figura 1 – Esquema de pesquisa e unidades de análise relacionadas aos planos enfocados 

 

Fonte: elaborada pelos autores. 

 
As unidades de análise do plano arranjos institucionais de participação e controle social na perspectiva 

do governo democrático da educação pública dispõem, portanto, sobre: (1) diretrizes para o governo 
democrático da educação; (2) espaços e mecanismos de participação e controle social (representados 
pelo Conselho Municipal de Educação, eleição para diretores de escola, conselho escolar ou equivalente 
e Fórum Municipal de Educação); e (3) repercussões desses espaços e mecanismos. No primeiro caso 
sobressai a consulta à legislação municipal, enquanto nos demais, incluem-se documentos técnicos, 
notícias, matérias e outras publicações.  

No que concerne ao plano medidas de accountability identificadas com políticas de regulação 
educacional por resultados, quatro são as unidades de análise: (1) sistema de avaliação externa; (2) medidas 
de prestação de contas; (3) medidas de responsabilização; e (4) repercussões da existência de medidas 
de avaliação externa, prestação de contas e responsabilização. 
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identificadas em notícias que abordam o tema das avaliações externas e das premiações no município, 
compõem um quadro diminuto de posicionamentos contrários aos objetivos educacionais alimentados 
pela lógica meritocrática das avaliações. De forma pontual, foi identificada uma crítica tecida pelo 
Sindicato Único dos Trabalhadores em Educação do Ceará (Sindiute), em 2017, quando da defesa por 
melhores salários, por entender que as premiações são uma enganação e que todos devem dizer não à 
farsa da meritocracia (SINDIUTE, 2017). 

Em suma, considerando-se as alterações incidentes no quadro de arranjos institucionais 
destinado à realização do governo democrático da educação pública, constata-se não haver elementos 
que apontem para consequências incidentes nos mecanismos de participação e controle social 
examinados, em face da adoção, pela capital, de medidas de accountability identificadas com políticas de 
regulação por resultados. Todavia, resta sugerido que o aparato institucional formalmente endereçado à 
materialização da gestão democrática, assim como o peso político que ele possui, encontra-se 
conformado no contexto de grande valorização da lógica de resultados, desempenhada pelas políticas 
públicas locais.     
 
Palmas (TO) 

 
A capital do Tocantins, a mais jovem das capitais brasileiras, tem população estimada em 

306,3 mil habitantes (BRASIL, 2020). De acordo com dados do Inep, relativos ao censo educacional de 
2020 (BRASIL, 2021), o município possui 75,2 mil estudantes na Educação Básica. Desse contingente, 
41,6 mil encontram-se matriculados na rede municipal, dos quais 12 mil na Educação Infantil (41,7% 
em creche e 58,3% em pré-escola); 28,6 mil no Ensino Fundamental (59,8% nos anos iniciais e 41% 
nos anos finais) e cerca de mil na Educação de Jovens e Adultos. Ao todo, a rede conta com 75 
estabelecimentos de ensino, nos quais atuam 1,8 mil docentes, respondendo pelo atendimento de 1.329 
turmas.  

No que concerne aos arranjos institucionais para a participação e controle social na perspectiva do 

governo democrático da educação pública, a pesquisa possibilitou identificar um conjunto de diretrizes para a 
gestão democrática da educação. Embora se tenha focalizado a Lei Orgânica Municipal e a lei que 
institui o Sistema Municipal de Ensino (Lei n. 1.350, de 9 de dezembro de 2004), por considerá-las 
referenciais ao tema, nenhum princípio ou dispositivo versando sobre gestão democrática do ensino 
público participa do conteúdo da Lei Orgânica. É na Lei n. 1.350/2004 que o tema é tratado, mais 
precisamente no art. 1º, inciso VIII 
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dependentes de outros atos legais e, principalmente, da configuração de espaços e mecanismos 

institucionais de participação. 

Acerca desses espaços e mecanismos, o exame da legislação educacional vigente 

oportunizou identificar um conjunto deles, com base na delimitação definida neste estudo. Possibilitou, 

ainda, apontar as alterações ocorridas ao longo do tempo. Os dados e informações constam do Quadro 

2. 

 
Quadro 2 – Arranjos institucionais destinados à participação na gestão da educação da rede municipal 

de ensino de Palmas e alterações formalizadas – a partir dos anos de 1990 
 

Conselho Municipal de Educação 
Lei n. 44 de 21 de março de 1990 

Alterações introduzidas 

Composição e mandato 

Lei n. 1024/2001 
 
 

(Altera a composição de 13 para nove membros) 

�Ï  De dois para três representantes da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e dos Esportes 

�Ï  Representante do sindicato das escolas particulares 

�Ï  Representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

�Ï  Representante da Associação Comunidade Escola 

�Ï  Representante dos diretores das unidades escolares municipais 

�Ï  Representante da Secretaria Municipal da Criança e Juventude 
 

�Ð Dois representantes de pais de alunos 

�Ð Dois representantes indicados pela Câmara Municipal 

�Ð Dois representantes de entidades representativas da comunidade 

�Ð De dois para um representante do sindicato dos professores 

�Ð Dois representantes do ensino particular 

�Ð Representante da associação comercial 
 

Lei n. 1.461/2007 
 

(Altera a composição, que passa de nove para 19 membros, e integra o Conselho do Fundeb como 
Câmara. Câmara de Educação Básica com nove membros e Câmara do Fundeb com 10 membros) 
 

�Ï  Representante de docentes de curso de licenciatura de instituições de educação superior, 
público e privado 

�Ï  Representante dos conselhos escolares municipais ou equivalentes 

�Ð Representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
 
Câmara do Fundeb: 

�Ï  Dois representantes da Secretaria Municipal da Educação e Cultura 

�Ï  Representante dos professores da educação básica pública municipal 

�Ï  Representante dos diretores das escolas públicas municipais 

�Ï  Representante dos servidores técnico-administrativos das escolas públicas municipais 

�Ï  Representante do Conselho Tutelar 

�Ï  Dois representantes dos pais de alunos da educação básica pública municipal (exceto servidores 
municipais) 

�Ï  Dois representantes dos estudantes da educação pública municipal (exceto servidores 
municipais) 
 

Caráter 

Lei n. 1.461/2007 
 

(Originalmente, de caráter normativo, consultivo e fiscalizador) 

�Ï  Deliberativa 

�Ï  Mobilizadora 

�Ï  Propositiva 

�Ï  Controle social 

�Ï  Assessoramento 
 

Atribuições 

Lei n. 1.024/2001 �Ï  Autorizar e/ou promover os cursos de capacitação e aperfeiçoamento, regulamentando sua 
implementação no município. 
 

Lei n. 1.207/2003 �Ï  Avaliar a qualidade da educação infantil e do ensino fundamental particular do sistema de 
ensino de Palmas e autorizar o seu funcionamento e/ou reconhecê-la. 

�Ð Avaliar a qualidade do ensino particular e autorizar o funcionamento. 
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primeira é que os mecanismos enfocados na pesquisa e que compõem os arranjos institucionais 

municipais visando à participação e ao controle social foram preservados ao longo do tempo. Do 

quadro representativo de quatro mecanismos, Palmas oficializou três deles (não foram criados os 

conselhos escolares), cujas criações estão datadas de 1990, 2006 e 2012, embora restem pendências em 

relação a um deles 
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escolha dos diretores da rede municipal de ensino, composto de quatro etapas: avaliação da experiência 

profissional, com base no currículo do candidato e na avaliação do plano de gestão (etapa eliminatória); 

prova escrita (eliminatória); prova oral (eliminatória e classificatória); eleição (eliminatória e 

classificatória), sendo previsto aos eleitos o mandato de dois anos, permitida uma única recondução. 

Trata-

�S�c�i�E�L�O� �P�r�e�p�r�i�n�t�s� �-� �E�s�t�e� �d�o�c�u�m�e�n�t�o� �é� �u�m� �p�r�e�p�r�i�n�t� �e� �s�u�a� �s�i�t�u�a�ç�ã�o� �a�t�u�a�l� �e�s�t�á� �d�i�s�p�o�n�í�v�e�l� �e�m�:� �h�t�t�p�s�:�/�/�d�o�i�.�o�r�g�/�1�0�.�1�5�9�0�/�S�c�i�E�L�O�P�r�e�p�r�i�n�t�s�.�3�0�2�3
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Conforme consta de matéria publicada em 2014, o Sistema assume caráter diagnóstico, 

formativo e, também, de rendimento (CONEXÃO TOCANTINS, 2014). A perspectiva diagnóstica do 

SAEP encontra-se igualmente apontada em notícia veiculada em 2012, primeiro ano da aplicação dos 

exames. Ao mencionar a previsão de data para divulgação dos resultados da primeira aplicação (nível de 

proficiência dos alunos), a notícia complementa qu
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alcançaram a meta de 6.0 (PALMAS, 2010b); e em 2015, para celebrar os “resultados de excelência” 

alcançados pela rede municipal no IDEB de 2015, foram premiados educadores, educandos e escolas 
que obtiveram destaque no IDEB 2015 (PALMAS, 2016).  

Por fim, importa destacar que o foco nos resultados constitui política municipal desde 
2015, quando foi formalizada, por meio da Lei Complementar n. 315, de 25 de março de 2015, o 
acordo de resultados e o prêmio por produtividade no âmbito do poder executivo municipal. 
Conforme dispõe o art. 1º, inciso I, o acordo de resultados é “o instrumento de contratualização de 

resultados, celebrado entre dirigentes de órgãos e entidades do Poder Executivo e as autoridades que 
sobre eles tenham poder hierárquico ou de supervisão, bem como a avaliação de desempenho de cada 
servidor integrante do órgão acordado.” O prêmio corresponde a uma bonificação, em caráter 
indenizatório, dirigido aos servidores em efetivo exercício no órgão ou entidade signatária do acordo de 
resultados, que são submetidos à avaliação de produtividade dos indicadores globais da secretaria e dos 
indicadores individuais sob sua responsabilidade, bem como da avaliação do desempenho individual 
(PALMAS, 2015). A prática da bonificação não obtém aprovação do Sintet, por entender que, como 
programa de meritocracia, “coloca trabalhador/a contra trabalhador/a e cria supostos ‘centros de 

excelência’ em algumas regiões da cidade e precariza várias outras.” (SINTET, 2015). 
Em síntese, considerando as alterações praticadas no quadro de arranjos institucionais 

endereçado à realização do governo democrático da educação pública, também neste caso constata-se 
não haver medidas específicas que tenham incidido nos mecanismos de participação e controle social 
examinados, em virtude da circulação das medidas de accountability identificadas com a regulação por 
resultados. Porém, fica mais evidente que essas medidas, com forte inclinação para o avanço na prática 
de premiações/bonificações referenciados em resultados, vêm tomando a dianteira do processo de 
gestão da rede municipal da capital, cabendo considerar, nesse contexto, a presença dos mecanismos de 
participação e controle social, tendo em conta as prioridades da ordem política vigente.   
 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
O exame do material empírico relativo ao plano dos arranjos institucionais para a participação e 

controle social na perspectiva do governo democrático da educação pública, considerando-se quatro mecanismos 
institucionais examinados, possibilitou-nos verificar um conjunto de alterações processadas ao longo do 
tempo em cada capital, cuja maior parte possibilita reunir indícios de algum favorecimento das 
condições institucionais de participação e controle social. Todavia, quando situadas em um quadro 
político-institucional que sobreleva medidas identificadas com políticas de regulação por resultados, o 
sugerido potencial das alterações parece perder expressividade, haja vista sua diluição em modelos de 
gestão congruentes com a lógica da produção de resultados. À medida que esses modelos tendem a se 
servir da centralização do poder, é provável sua colisão com a participação social, entendida como 
dinâmica influente no desenho, execução e avaliação de políticas públicas (STOTZ, 2008).   

Do plano das medidas de accountability identificadas com políticas de regulação educacional por 

resultados, os achados indicam expressivas convergências, especialmente em nível de avaliação e 
prestação de contas, estas que, sabidamente, também pavimentam caminho para medidas de 
responsabilização, especialmente por meio do expediente das premiações. Postos em marcha os 
sistemas próprio de avaliação externa, cuja lógica organizativa ressoa sobre aspectos administrativos, 

�S�c�i�E�L�O� �P�r�e�p�r�i�n�t�s� �-� �E�s�t�e� �d�o�c�u�m�e�n�t�o� �é� �u�m� �p�r�e�p�r�i�n�t� �e� �s�u�a� �s�i�t�u�a�ç�ã�o� �a�t�u�a�l� �e�s�t�á� �d�i�s�p�o�n�í�v�e�l� �e�m�:� �h�t�t�p�s�:�/�/�d�o�i�.�o�r�g�/�1�0�.�1�5�9�0�/�S�c�i�E�L�O�P�r�e�p�r�i�n�t�s�.�3�0�2�3
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políticos e pedagógicos das escolas, tudo indica que a resultante seja o robustecimento do controle 
educacional exercido via sistema nacional de avaliação, sistema esse notadamente afirmado pelos 
governos locais, a despeito das reservas formuladas por alguns segmentos da sociedade. Embora 
distintos, são ângulos de visão que realçam a centralidade da avaliação externa na política educacional 
das capitais pesquisadas, configurando-se em mecanismo de regulação e controle que tem nos 
resultados um fim em si mesmos.  

Por fim, a se considerar que o fluxo de mudanças relacionadas ao primeiro plano ocorreu 
em período relativamente coincidente com a emergência da avaliação externa, inclusive mediante 
sistemas próprios, resta possível hipotetizar que a movimentação de diretrizes e condições institucionais 
de participação e controle social não tem sido óbice à intensificação instrumental característica do 
modelo corrente de avaliação externa, sabidamente sobrepujantes no quadro das atuais políticas 
educacionais.  
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